
 

 

 
 
 

URGENTE 
 

Rio de Janeiro, 07 de Setembro de 2019. 
 
 
Boletim nº 167/2019 
GO 
 

Ilmºs. Srs. 
DD. Presidentes de Federações Filiadas à 
Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos 

 
 
Prezados Presidentes, 
 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA vem informar a V.Sa., que estará 
adotando, a partir desta data, a Plataforma de cobrança da empresa Wirecard para pagamento 
digital das competições. Que tal procedimento irá permitir uma melhora significativa dos 
processos internos de validação de pagamento. 
 
A Plataforma ou módulo de pagamentos, já é utilizada por algumas federações e funciona de 

forma integrada à solução de sistemas que a CBDA disponibiliza para a comunidade. 

Ao término do processo de inscrição, será exibido um formulário para preenchimento dos 

dados de pagador para registro do boleto, basta preenchê-lo e clicar na opção ‘Gerar Boleto’. 

Os dados de Pagador / Sacado que aparecerão no boleto serão os informados neste formulário. 

O Boleto virá com os dados da inscrição realizada e com o nome do Beneficiário CBDA (Por 

Wirecard 08.718.431/0001-18) que é a instituição integradora de pagamentos. 

Para pagamentos via boletos, não é mais necessário o envio de comprovantes. A baixa do 
mesmo é automática no sistema mediante a confirmação de pagamento pela instituição 
financeira. 
 

Os recibos de pagamento serão emitidos diretamente pelo site da cbda no ícone emitir recibo 
(vide modelo abaixo), NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O DEPÓSITO EM CONTA e a emissão não 
vai ser mais por email e sim pelo sistema 

 
 
 



 

 
 
 
 
Abaixo segue um modelo de boleto de como vão ficar os boletos que serão impressos pelos 
clubes. 
 
Solicitamos seja o presente Boletim amplamente divulgado entre os seus clubes filiados. 
 
Atenciosamente, 
 
Gustavo Otsuka 
Gerente de Natação 
 

 
 
 

MODELO DE BOLETO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

MODELO DE RECIBO 
 

 
 


